
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.286-C, DE 2004 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
Altera a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, que "institui salário 
adicional para os empregados no setor de energia elétrica, em 
condições de periculosidade", para tornar obrigatório o seguro contra 
acidentes pessoais; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relatora: DEP. LAURA 
CARNEIRO); da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela 
aprovação (relatora: DEP. CELCITA PINHEIRO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: DEP. EDUARDO 
CUNHA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O artigo 1o da Lei no 7.369, de 20 de setembro de 1985, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 1º .................................................................................... 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o empregado de que 

trata esta Lei deve estar segurado, pelo empregador, contra acidentes pessoais.” 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição busca ampliar a cobertura de acidentes, 

atualmente oferecida aos empregados do setor de energia elétrica submetidos a 

condições de periculosidade. Estes adquiriram o direito à remuneração adicional, 

equivalente a trinta por cento sobre o salário, desde a publicação da Lei no 7.369, de 

20 de setembro de 1985, atualmente regulamentada pelo Decreto no 93.412, de 14 

de outubro de 1986. 

Quanto à abrangência da referida lei, já decidiu o Egrégio 

Tribunal Superior do Trabalho – TST – que esse direito também se estende ao 

trabalhador de unidade consumidora, desde que exposto a risco equivalente àquele 

verificado no sistema elétrico de potência típico de unidades produtoras. Ou seja, o 

adicional de periculosidade decorre diretamente do trabalho em condição de risco, 

pouco importando se a atividade é desenvolvida em unidade produtora ou 

consumidora de energia elétrica. O entendimento, já pacificado no TST, reconheceu 

a existência de unidades consumidoras, seja por métodos ou necessidades 

específicas, com tecnologia de geração elétrica, destinada a consumo próprio, que 

em nada as diferenciam das empresas produtoras. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4286-C/2004 

 

3 

Não obstante, os trabalhadores dessas empresas são 

segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

empregados (Lei no 8.212/91, art. 12, I, e Lei no 8.213/91, art. 11, I), e, uma vez 

comprovada a filiação ao sistema, têm direito a auxílio-doença (Lei no 8.213/91, art. 

60, caput), auxílio-acidente (art. 18, § 1o) e aposentadoria por invalidez (art. 42, § 1o, 

a), enquanto seus dependentes fazem jus a pensão por morte (art. 74, caput), 

observadas as exigências legais. 

Para financiar o benefício de aposentadoria especial, bem 

como aqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho, as empresas, de um modo 

geral e não apenas aquelas do setor elétrico, devem recolher contribuição de até 3% 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos (Lei no 8.213/91, art. 22, inciso II). 

Tal disposição vem em cumprimento ao disposto na Constituição Federal (art. 7o, 

inciso XXVIII), que dispõe ser direito dos trabalhadores urbanos e rurais o “seguro 

contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a 

que está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa”. 

Contudo, e neste ponto está o mérito deste Projeto de Lei, a 

cobertura hoje existente e oferecida aos empregados do setor elétrico em condição 

de periculosidade, é a mesma que está disponível a todos os trabalhadores urbanos 

e rurais. Os benefícios não dependem diretamente do risco da atividade exercida, 

apenas as regras de custeio dependem. Ora, há que se ter uma cobertura 

diferenciada para quem trabalha em condições de maior periculosidade, como é o 

caso dos trabalhadores do setor elétrico. 

Nesse sentido, a Emenda Constitucional no 20, de 15 de 

dezembro de 1998, introduziu um novo dispositivo (art. 201, § 10o) para prever que 

“Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado”. 

Outrossim, muito tempo antes da alteração constitucional, a Lei 

no 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que “dispõe sobre os estágios de estudantes 

de estabelecimento de ensino superior e ensino profissionalizante do 2º Grau e 

Supletivo e dá outras providências”, estabeleceu que o estudante estagiário deve, 

“em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais” (art. 4o ). 
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Dessa forma, atendendo ao espírito normativo do legislador 

constituinte derivado, e tomando como exemplo um tipo de cobertura já largamente 

utilizada por ocasião da contratação de estudantes para estágios de ensino superior 

ou profissionalizante, apresentamos proposição, cujo objetivo é obrigar a 

contratação de seguro privado contra acidentes pessoais, por parte do empregador, 

para os trabalhadores do setor elétrico em condições de periculosidade. 

Certos do mérito da proposta, desde já contamos com os 

nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em19 de outubro de 2004. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

 
..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

..................................................................................................................................... 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, 
dentre outros direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   
III - fundo de garantia do tempo de serviço;   
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 
social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no 

valor da aposentadoria;    
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;   
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, 

e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de 

baixa renda nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;   
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a 

mais do que o salário normal;    
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;   
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;   
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;   
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres 

ou perigosas, na forma da lei;   
XXIV - aposentadoria;   
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento 

até seis anos de idade em creches e pré-escolas;   
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, 
sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, 
com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até 
o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;   

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;   
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;   
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores 
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e 
XXIV, bem como a sua integração à previdência social.   

 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a 
interferência e a intervenção na organização sindical;   

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base 
territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, 
não podendo ser inferior à área de um Município;   

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema 
confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei;   

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;   
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas 

de trabalho;   
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 

organizações sindicais;   
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
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suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos 
termos da lei.    

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer. 
 
..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII  
 DA ORDEM SOCIAL  

..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA SEGURIDADE SOCIAL  

..................................................................................................................................... 
 

Seção III  
 Da Previdência Social  

 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime 

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados 

de baixa renda; 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º 
* Artigo, caput e incisos com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

15/12/1998. 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 
benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 
qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 
previdência. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base 
o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, 
nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 
ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. 

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 
tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e 
urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 
atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor 
privado.  

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 
trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a 
um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de contribuição. 

*§ 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

  
Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, 
será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 
contratado, e regulado por lei complementar. 

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno 
acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 
contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 
entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 
participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 
remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, 
salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 
contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência privada. 

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 
que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 
prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada. 

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4º deste artigo estabelecerá 
os requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 
fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos 
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação. 

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

..................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 
  

LEI Nº 7.369, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 
 

Institui salário adicional para os 
empregados no setor de energia elétrica, 
em condições de periculosidade. 

 
Art. 1º O empregado que exerce atividade no setor de energia elétrica, 

em condições de periculosidade, tem direito a uma remuneração adicional de 30% 
(trinta por cento) sobre o salário que perceber. 

  
Art. 2º No prazo de 90 (noventa) dias o Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei, especificando as atividades que se exercem em condições de 
periculosidade. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

  
 

DECRETO Nº 93.412, DE 14 DE OUTUBRO DE 1986 
 

Revoga o Decreto nº 92.212, de 26 de 
dezembro de 1985, regulamenta a Lei nº 
7.369, de 20 de setembro de 1985, que 
institui salário adicional para empregados 
do setor de energia elétrica, em 
condições de periculosidade, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º São atividades em condições de periculosidade de que trata a Lei 

nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, aquelas relacionadas no Quadro de 
Atividades/Área de Risco, anexo a este Decreto. 

  
Art. 2º É exclusivamente suscetível de gerar direito à percepção da 

remuneração adicional de que trata o art. 1º da Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 
1985, o exercício das atividades constantes do Quadro anexo desde que o 
empregado, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa: 

I - permaneça habitualmente em área de risco, executando ou 
aguardando ordens, e em situação de exposição contínua, caso em que o 
pagamento do adicional incidirá sobre o salário da jornada de trabalho integral; 

II - ingresse, de modo intermitente e habitual, em área de risco, caso em 
que o adicional incidirá sobre o salário do tempo despendido pelo empregado na 
execução de atividade em condições de periculosidade ou do tempo à disposição 
do empregador, na forma do inciso I deste artigo. 

§ 1º O ingresso ou a permanência eventual em área de risco não geram 
direito ao adicional de periculosidade. 

§ 2º São equipamentos ou instalações elétricas em situação de risco 
aqueles de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade possam 
resultar incapacitação, invalidez permanente ou morte. 

§ 3º O fornecimento pelo empregador dos equipamentos de proteção a 
que se refere o disposto no art. 166 da Consolidação das Leis do Trabalho ou a 
adoção de técnicas de proteção ao trabalhador, eximirão a empresa do pagamento 
do adicional, salvo quando não for eliminado o risco resultante da atividade do 
trabalhador em condições de periculosidade. 

  
Art. 3º O pagamento do adicional de periculosidade não desobriga o 

empregador de promover as medidas de proteção ao trabalhador, destinadas à 
eliminação ou neutralização da periculosidade nem autoriza o empregado a 
desatendê-las. 
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Art. 4º Cessado o exercício da atividade ou eliminado o risco, o adicional 
de periculosidade poderá deixar de ser pago. 

§ 1º A caracterização do risco ou da sua eliminação far-se-á através de 
perícia, observado o disposto no art. 195 e parágrafos da Consolidação das Leis do 
Trabalho.  

  
Art. 5º Os empregados que exercerem atividades em condições de 

periculosidade serão especialmente credenciados e portarão identificação 
adequada. 

  
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados 

o Decreto nº 92.212, de 26 de dezembro de 1985 e demais disposições em 
contrário. 
  

Anexo ao Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986 
Quadro de Atividades / Área de Risco 

 
 

ANEXO AO DECRETO Nº 93.412, DE 14 DE OUTUBRO DE 1986 
QUADRO DE ATIVIDADES/ÁREA DE RISCO 

 
ATIVIDADES 
1. Atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de 
alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, 
mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional, 
incluindo: 
1.1 - Montagem, instalação, substituição, conservação, reparos, ensaios e testes 
de: verificação, inspeção, levantamento, supervisão e fiscalização: fusíveis, 
condutores, pára-raios, postes, torres, chaves, muflas, isoladores, transformadores, 
capacitores, medidores, reguladores de tensão, religadores seccionalizadores, 
"carrier" (onda portadora via linhas de transmissão), cruzetas, relé e braço de 
iluminação pública, aparelho de medição gráfica, bases de concretos ou alvenaria 
de torres, postes e estrutura de sustentação de redes e linhas aéreas e demais 
componentes das redes aéreas 
1.2 - Corte e poda de árvores 
1.3 - Ligações e cortes de consumidores 
1.4 - Manobras aéreas e subterrâneas de redes e linhas 
1.5 - Manobras em subestação 
1.6 - Testes de curto em linhas de transmissão 
1.7 - Manutenção de fontes de alimentação de sistemas de comunicação 
1.8 - Leitura em consumidores de alta tensão 
1.9 - Aferição em equipamentos de medição 
1.10 - Medidas de resistências, lançamento e instalação de cabo contra-peso 
1.11 - Medidas de campo elétrico, rádio interferência e correntes induzidas 
1.12 - Testes elétricos em instalações de torceiros em faixas de linhas de 
transmissão (oleodutos, gasodutos, etc.) 
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1.13 - Pintura de estruturas e equipamentos 
1.14 - Verificação, inspeção, inclusive aérea, fiscalização, levantamento de dados e 
supervisão de serviços técnicos 
2. Atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas 
subterrâneas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, 
energizados ou desenergizados, mas com possibilidade de energização acidental 
ou por falha operacional, incluindo: 
2.1 - Montagem, instalação, substituição, manutenção e reparos de: barramentos, 
transformadores, disjuntores, chaves e seccionadoras, condensadores, chaves a 
óleo, transformadores para instrumentos, cabos subterrâneos e subaquáticos, 
painéis, circuitos elétricos, contatos, muflas e isoladores e demais componentes de 
redes subterrâneas 
2.2 - Construção civil, instalação, substituição, e limpeza de: valas, bancos de 
dutos, dutos, condutos, canaletas, galerias, túneis, caixas ou poços de inspeção, 
câmaras 
2.3 - Medição, verificação, ensaios, testes, inspeção, fiscalização, levantamento de 
dados e supervisões de serviços técnicos 
3. Atividades de inspeção, testes, ensaios, calibração, medição e reparos em 
equipamentos e materiais elétricos, eletrônicos, eletromecânicos e de segurança 
individual e coletiva em sistemas elétricos de potência de alta e baixa tensão 
4. Atividades de construção, operação e manutenção nas usinas, unidades 
geradores, subestações e cabines de distribuição em operações, integrantes de 
sistemas de potência, energizado ou desenergizado com possibilidade de voltar a 
funcionar ou energizar se acidentalmente ou por falha operacional, incluindo: 
4.1 - Montagem, desmontagem, operação e conservação de: medidores, relés, 
chaves, disjuntores e religadores, caixas de controle, cabos de força, cabos de 
controle, barramentos, baterias e carregadores, transformadores, sistemas anti-
incêndio e de resfriamento, bancos de capacitores, reatores, reguladores, 
equipamentos eletrônicos, eletrônicos mecânicos e eletroeletrônicos, painéis, pára-
raios, áreas de circulação, estruturas-suporte e demais instalações e equipamentos 
elétricos 
4.2 - Construção de: valas de dutos, canaletas bases de equipamentos, estruturas, 
condutos e demais instalações 
4.3 - Serviços de limpeza, pintura e sinalização de instalações e equipamentos 
elétricos 
4.4 - Ensaios, testes, medições, supervisão, fiscalizações e levantamentos de 
circuitos e equipamentos elétricos, eletrônicos de telecomunicação e telecontrole 
5. Atividades de treinamento em equipamentos ou instalações energizadas, ou 
desenergizadas, mas com possibilidade de energização acidental ou por falha 
operacional 
ÁREAS DE RISCO 
1. Estruturas, condutores e equipamentos de Linhas Aéreas de Transmissão, 
Subtransmissão e Distribuição, incluindo, plataformas e cestos aéreos usados para 
execução dos trabalhos: 
- Pátio e salas de operação de subestações; 
- Cabines de distribuição; 
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- Estruturas, condutores de equipamentos de redes de tração elétrica incluindo 
escadas, plataforma e cestos aéreos usados para execução dos trabalhos. 
2. Valas, bancos de dutos, canaletas, condutores, recintos internos de caixas, 
poços de inspeção, câmaras, galerias túneis, estruturas terminais e áreas de 
superfície correspondentes: 
- Áreas submersas em rios, lagos e mares. 
3. Áreas das oficinas e laboratórios de testes e manutenção elétrica, eletrônica e 
eletromecânica onde são executados testes, ensaios, calibração e reparos de 
equipamentos energizados ou passíveis de energizamento acidental: 
- Sala de controle e casas de máquinas de usinas e unidades geradoras; 
- Pátios e salas de operação de subestações, inclusive consumidoras; 
- Salas de ensaios elétricos de alta tensão; 
- Salas de controle dos centros de operações. 
4.  Pontos de medição e cabines de distribuição, inclusive de consumidores: 
- Salas de controles, casa de máquinas, barragens de usinas e unidades 
geradoras; 
- Pátios e salas de operações de subestações inclusive consumidoras. 
5. Todas as áreas descritas nos itens anteriores. 
  

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a Organização da 
Seguridade Social, Institui Plano de 
Custeio, e dá outras Providências. 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  
 
..................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  
..................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO I  

 DOS CONTRIBUINTES  
 

Seção I  
 Dos Segurados  

 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 

pessoas físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 
caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive 
como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida 
em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 
serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no 
exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a 
membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência 
permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do 
país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos 
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda 
que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente 
do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do 
capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo 

com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas 
Federais; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência 
social; 

* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social; 

* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 
contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins 
lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 
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por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 
título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 
mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 
intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a 
qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; 

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o 
sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para 
cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de 
direção condominial, desde que recebam remuneração; 

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, 
a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem 
vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no 
regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas 
atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com 
auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou 
companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que 
trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

* Inciso com redação dada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é 
exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 
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§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a 
renovação anual, nos termos do Regulamento desta Lei, que será exigida: 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de 
sua inscrição como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua 
inscrição, comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural 
e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 
estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 
segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições 
de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, 
o mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes 
da investidura. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 
cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem 
vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias, ainda que em regime especial e fundações. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

  
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas 
autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de 
previdência social. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 
uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, 
tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 
previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime 
previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao 
regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua 
contribuição. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

..................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras 
providências. 
 

..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 
CAPÍTULO I  

 DOS BENEFICIÁRIOS  
 

Seção I  
 Dos Segurados  

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 

pessoas físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 
caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive 
como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida 
em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 
serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no 
exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a 
membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência 
permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do 
país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos 
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda 
que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente 
do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do 
capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 
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g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo 
com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas 
Federais. 

* Alínea g com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência 
social; 

* Alínea i com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social; 

* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 
contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins 
lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 
por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 
título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 
mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 
intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a 
qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; 

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

d) (Revogada pela pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

f)o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o 
sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para 
cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de 
direção condominial, desde que recebam remuneração; 

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, 
a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem 
vínculo empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no 
Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que 
exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, 
ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 
cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles 
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar 
respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é 
exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 
estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 
segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições 
de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da 
Seguridade Social. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, 
o mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social - RGPS de 
antes da investidura. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 
cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem 
vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias, ainda que em regime especial e fundações. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

  
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas 
autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de 
previdência social. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 
uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, 
tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 
previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime 
previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao 
regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua 
contribuição. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 
..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

 
Seção I  

 Das Espécies de Prestações  
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 
prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do 
trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; 
c) aposentadoria por tempo de serviço; 
d) aposentadoria especial; 
e) auxílio-doença; 
f) salário-família; 
g) salário-maternidade; 
h) auxílio-acidente; 
i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994). 
II - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão. 
III - quanto ao segurado e dependente: 
a) (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995); 
b) serviço social; 
c) reabilitação profissional. 
§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados 

incluídos nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 
§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará jus a 
prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
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atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação  profissional, quando 
empregado. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 
Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso 
VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 
para o trabalho. 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 
individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador. 

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa 
de cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho. 

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os 
riscos da operação a executar e do produto a manipular. 

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os 
sindicatos e entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento 
do disposto nos parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento. 
 
..................................................................................................................................... 
 

Art. 22. A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à 
Previdência Social até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso 
de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o 
limite mínimo e o limite máximo do salário-de-contribuição, sucessivamente 
aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada pela Previdência Social. 

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o 
acidentado ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua 
categoria. 

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o 
próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico 
que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o 
prazo previsto neste artigo. 

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2º não exime a empresa de 
responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo. 

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão 
acompanhar a cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo. 

  
Art. 23. Considera-se como dia do acidente, no caso de doença 

profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o 
exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em 
que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro. 
 
..................................................................................................................................... 
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Seção V 
 Dos Benefícios  

 
Subseção I  

 Da Aposentadoria por Invalidez  
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 
caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 
permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo 
da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar se ao 
Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 
invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão. 

  
Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato 

ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º 
deste artigo. 

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade 
total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: 

* § 1º, caput com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento 
da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a 
entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 
individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da 
data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta 
dias. 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por 
motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 
 
..................................................................................................................................... 
 

Subseção V 
 Do Auxílio-Doença  
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..................................................................................................................................... 
 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar 
do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 
segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 
incapaz.  

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 
30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do 
requerimento. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 
§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado 
empregado o seu salário integral.  

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, 
terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período 
referido no § 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da 
Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias. 

  
Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do 
salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 
desta Lei.  

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

 
..................................................................................................................................... 
 

Subseção VIII 
 Da Pensão por Morte  

 
Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 
anterior; 

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

  
Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do 

valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se 
estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 
disposto no art. 33 desta Lei. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
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..................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 6.494, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Dispõe sobre os estágios de estudantes 
de estabelecimentos de ensino superior e 
de ensino profissionalizante do 2º Grau e 
Supletivo, e dá outras providências. 
 

..................................................................................................................................... 
 

Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o 
estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a 
ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o 
estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais. 

  
Art. 5º A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, 

deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em 
que venha a ocorrer o estágio. 

Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio 
será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do 
estágio, sempre com a interveniência da instituição de ensino. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de proposição que intenta “ampliar a cobertura de 

acidentes atualmente oferecida aos empregados do setor de energia elétrica 

submetidos a condições de periculosidade”, tornando obrigatória a contratação de 

seguro privado contra acidentes pessoais, a cargo do empregador. 

Justificando o Projeto, o Ilustre Proponente argumenta tratar-se 

de medida que objetiva dar cumprimento ao dispositivo constitucional que garante 

aos trabalhadores o “seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, 

sem excluir a indenização a que está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa” 

(inciso XXVIII do art. 7º).   
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Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 
 

Em boa hora a iniciativa do Ilustre Deputado incita o debate 

sobre a questão do seguro contra acidentes de trabalho, assunto da maior 

relevância e interesse de todos, mas ainda tão fora do desejado e devido trato 

político nacional.  

Conforme bem pontuado na justificação do Projeto, não é justo 

que a cobertura oferecida aos empregados do setor elétrico em condições de 

periculosidade seja a mesma disponível pela Previdência Social a todos os 

trabalhadores, com benefícios que não dependem diretamente do risco da atividade 

exercida. Talvez por isso mesmo o seguro de acidentes de trabalho, praticado no 

País, ainda denota insuficiência sob vários aspectos, entre os quais a ausência do 

segurador – no caso o INSS – em ações prevencionistas e de promoção à saúde e à 

precária fiscalização dos ambientes e condições de trabalho e a própria cobertura 

dos serviços de assistência médica ao acidentado ou acometido de doença 

profissional. 

O Projeto em apreço, sem dúvida, representa um relevante 

marco na conquista de um Brasil, de fato, mais comprometido com os princípios e 

objetivos fundamentais afirmados em nossa Carta Política, entre os quais “os valores 

sociais do trabalho” e “a dignidade da pessoa humana.” 

Portanto, sob o âmbito da competência temática desta 

Comissão, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.286/2004. 

Sala da Comissão, em 19 de maio  de 2005. 

 

 

DEPUTADA LAURA CARNEIRO 
Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                            A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
4.286/2004, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Henrique Eduardo Alves - Presidente, Osvaldo Reis e Marco Maia - 
Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Cláudio Magrão, Érico Ribeiro, Isaías 
Silvestre, João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Milton Cardias, Moraes 
Souza, Tarcísio Zimmermann, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Walter Barelli, Ann 
Pontes, Eduardo Barbosa e Homero Barreto. 
 

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2005. 
 
 
 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe acrescenta parágrafo único ao 

art. 1º da Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, para garantir seguro contra 

acidentes pessoais, a cargo do empregador, aos empregados do setor de energia 

elétrica submetidos a condições de periculosidade. 

A Proposição foi distribuída para as Comissões de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público; de Seguridade Social e Família e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

votou pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.286, de 2004. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas à referida Proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Lei nº  4.286, de 2004, objetiva assegurar aos 

empregados do setor de energia elétrica, submetidos a condições de periculosidade, 

seguro contra acidentes pessoais, a conta do empregador. 

Destaque-se, inicialmente, que os trabalhadores do setor de 

energia são segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, na 

qualidade de segurados empregados. Assim sendo, têm direito ao auxílio-doença, 

auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e aposentadoria especial, sendo esta 

última condicionada à comprovação de exposição aos agentes nocivos prejudiciais à 

saúde pelo período equivalente ao exigido para a sua concessão. 

A Proposição ora sob comento busca ampliar a cobertura 

previdenciária hoje existente e oferecida a todos os empregados urbanos e rurais. 

Representa, portanto, uma proteção complementar a ser assegurada aos 

empregados do setor de energia elétrica em razão das condições de periculosidade 

as quais se submetem.  

A proposta se justifica na medida em que a Constituição 

Federal, em seu art. 7º, inciso XXVIII, estabelece ser direito do trabalhador “seguro 

contra acidentes do trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a 

que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa.” 

Importante mencionar que a aprovação da Proposição não 

acarretará despesas adicionais ao Regime Geral de Previdência Social. 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 4.286, de 2004. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2005. 

Deputada CELCITA PINHEIRO 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.286/2004, nos termos 
do Parecer da Relatora, Deputada Celcita Pinheiro. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá e Guilherme 

Menezes - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Benjamin 
Maranhão, Chicão Brígido, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Durval 
Orlato, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, Jandira Feghali, José Linhares, Rafael 
Guerra, Reinaldo Gripp , Roberto Gouveia, Teté Bezerra, Zelinda Novaes, Celcita 
Pinheiro, Geraldo Resende, Jorge Gomes, Leonardo Vilela, Mário Heringer, Milton 
Cardias, Sandra Rosado, Selma Schons e Waldemir Moka. 

 
Sala da Comissão, em 21 de fevereiro de 2006. 
 
 

Deputado DR. BENEDITO DIAS 
Presidente 

 

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I – RELATÓRIO 

Pelo presente Projeto de lei, pretende o seu ilustre Autor 

modificar a redação de dispositivo do diploma legal mencionado, tornando 

obrigatório o seguro contra acidentes pessoais, a cargo do empregador, para os 

empregados do setor de energia elétrica. 

Distribuído inicialmente à CTASP – Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, o Projeto foi aprovado nos termos do Parecer da 

Relatora, a nobre Deputada LAURA CARNEIRO. 

A seguir o Projeto foi submetido ao crivo da CSSF – Comissão 

de Seguridade Social e Família, onde igualmente logrou aprovação nos termos do 

Parecer da Relatora, a ilustre Deputada CELCITA PINHEIRO. 

Agora o Projeto encontra-se nesta douta CCJC – Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, onde aguarda Parecer acerca de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo do regime ordinário 
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de tramitação. Em anexo encontra-se Parecer (não apreciado) da lavra do colega 

NELSON PELLEGRINO. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A iniciativa da proposição em epígrafe é válida, pois trata-se de 

alterar lei federal, competindo mesmo à União legislar sobre o Direito trabalhista, em 

caráter privativo (CF: art. 22, I). 

O sucinto PL não oferece, ultrapassada a questão da iniciativa, 

nenhum problema quanto aos aspectos de constitucionalidade e juridicidade. 

Já quanto à técnica legislativa, oferecemos a emenda em 

anexo, que visa unicamente adaptar a proposição aos ditames da LC nº 95/98. Nada 

mais a objetar. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, com a redação dada pela emenda anexa, do PL nº 4.286/04. 

Sala da Comissão, em 01 de fevereiro    de 2010. 

DEPUTADO EDUARDO CUNHA 

Relator 

 

EMENDA DO RELATOR 

Ao final da nova redação dada ao dispositivo mencionado pelo 

art. 1º do Projeto, aponha-se a rubrica “(NR)”. 

Sala da Comissão, em 01 de fevereiro  de 2010. 

 

DEPUTADO EDUARDO CUNHA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
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e técnica legislativa, com emenda (apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei nº 
4.286-B/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cunha.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eliseu Padilha - Presidente, Colbert Martins, Rodovalho e Efraim Filho 

- Vice-Presidentes, Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, Carlos Bezerra, Ciro 
Nogueira, Fábio Ramalho, Fernando Coruja, Flávio Dino, João Campos, José Carlos 
Aleluia, José Genoíno, José Pimentel, Luiz Couto, Marçal Filho, Marcelo Itagiba, 
Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Rômulo Gouveia, Sérgio Barradas Carneiro, Wilson Santiago, Arnaldo 
Faria de Sá, Chico Lopes, Domingos Dutra, Hugo Leal, João Magalhães, Jorginho 
Maluly, Moreira Mendes, Onyx Lorenzoni, Roberto Alves, Valtenir Pereira, Vital do 
Rêgo Filho e William Woo.  

 
Sala da Comissão, em 1 de junho de 2010. 

 
Deputado ELISEU PADILHA  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


